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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SEDUH Nº 4, DE 27 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 18.139,
de 18 de janeiro de 2023, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 135 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, resolve:
Art. 1º Esta Portaria consolida a relação de ordenadores de despesa no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Art.  2º  Ficam designados como ordenadores de despesa da Unidade Gestora 380101 -  Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação - os seguintes servidores:
I. Adriana Calheiros de Siqueira, Num. Func. 12381217/01;
II. Adriano Freitas da Silva, Num. Func. 18271332/01;
III. Alberto Henrique de Moraes Cantarelli, Num. Func. 18189377/01;
IV. Ana Carolina de Castro Vieira Cavalcanti, Num. Func. 6152201/04;
V. Daladiana Carla da Silva Trajano de Andrade Lima, Num. Func. 18229514/02;
VI. Elaine Luna Pimentel - Num. Func. 18249230/01;
VII. Flávia Talita Peixoto de Amorim Simões, Num. Func. 209354/05;
VIII. Francisco Carlos de Sena Junior, Num. Func. 12380210/01;
IX. Giceli Elisio de Barros Martins, Num. Func. 217016/03;
X. Ilza Carla Lopes de Albuquerque Galvão, Num. Func. 18188257/02;
XI. Jaqueline Miranda da Silva Pereira, Num. Func. 18235670/01;
XII. Jennifer Grazielle Santos Costa, Num. Func. 18182500/02;
XIII. Josiane Maria da Silva, Num. Func. 18145477/02;
XIV. Myrella Oliveira de Lima Melo, Num. Func 18265260/01;
XV. Paulo Alves de Oliveira Filho, Num. Func. 3289591/03;
XVI. Pedro Cardoso Leite, Num. Func. 12381365/01;
XVII. Pedro Henrique Soares Ribeiro, Num. Func. 3317285/04;
XVIII. Philipe Correia da Silva, Num. Func. 18157505/03;
XIX. Rafaella Carine Alves Dantas, Num. Func. 18121985/02;
XX. Renata Maria da Conceição Silva Cordeiro de Arruda, Num. Func. 18273947/01;
XXI. Rodrigo Luiz Teixeira Motta, Num. Func. 2221802/04;
XXII. Tania Karina Lago Falcão, Num. Func. 3525384/03;
XXIII. Victor Lucas Macedo, Num. Func. 18441467/01; e
XXIV. Wanessa Campos de Rezende, Num. Func. 3750000/03;
Art. 3º Os atos de abertura, movimentação e encerramento de contas correntes de titularidade desta Secretaria deverão ser realizados,
obrigatoriamente, com a participação conjunta de dois ordenadores de despesa designados por esta Portaria.
Art. 4º Ficam revogados os poderes de ordenador de despesa conferidos a servidores não relacionados no art. 2º, inclusive àqueles
que não mais se encontrem em exercício nesta Secretaria, desde que tenham regularizado eventuais pendências junto ao sistema e-
Fisco.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a Portaria SEDUH nº 40, de 25 de novembro de 2025.

RODRIGO RIBEIRO DE QUEIROZ
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação
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